
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Botucatu, 31 de março de 2025.

limo. Sr.

Antonio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal de Botucatu-SP.

HÉRCULES JOSÉ DOS SANTOS, Secretário Municipal da

Administração, vem perante Vossa Excelência, em atenção à solicitação de esclarecimentos das respostas dos

itens 1,2 e 4 prestadas ao Requerimento nº 89, aprovado na Sessão Ordinária de 17/02/2025, de autoria do

nobre Vereador Sr. lelo, através do qual solicita informações: “...1 - Se as irregularidades identificadas no

Relatório de Visita foram efetivamente constatadas e corrigidas pela Prefeitura, em caso afirmativo,

apresentar a lista completa dos itens que foram sanados; 2 — Informar quais foram os procedimentos

adotados e a forma de contratação dos serviços realizados para as correções, indicando se foram

executados por empresas terceirizadas ou não, além de especificar as datas ou o cronograma de

execução das ações; 3 - Apresentar a relação nominal de todos os membros que compõem a CIPAA,

encaminhando o ato de nomeação e informando, inclusive, a quantidade de Técnicos de Segurança do

Trabalho integrantes da comissão; 4 — Manifestar a possibilidade de realização de uma nova vistoria ou

visita da CIPAA ao Teatro Municipal, com a participação deste vereador e demais parlamentares

interessados,visando contribuir para o acompanhamentodo caso e garantir o interesse público.”, dizer o

que segue:

Preliminarmente, manifestamos nossa discordância de que os itens

não foram adequadamente respondidos, no entanto, passaremos a abordá-los por outro ângulo. Em primeiro

lugar, indispensável a afirmação de que o relatório elaborado por três integrantes da CIPAA em visita realizada

em 10/12/2024 ao Teatro Municipal, foi desconsiderado e ignorado por conter importantes irregularidades

técnicas e de conduta na ocasião de sua elaboração. Por conta disso, outra vistoria foi realizada em 12/02/2025,

agora sob a coordenação do Presidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, com o apoio técnico

da Defesa Civil. Os respectivos relatórios fazem parte do Processo Administrativo nº 3962/2025. Considerando

que as indagações contidas nos itens 1,2 e 4 do requerimento original foram direcionadas a um relatório nulo e

substituído, para que o nobre vereador não ficasse sem respostas, passamos a adotar o novo relatório como

base de dados e informamos que as ações e correções necessárias encontram-se em franco processo de

regularização, dispondo-nos, inclusive, em receber no Teatro Municipal em data a ser agendada, o Nobre

Vereador e demais parlamentares interessados, para o acompanhamento “in loco” dos trabalhos realizados.

Aproveita a ii para apresentar protestos de estima e

Xconsideração.   


